PARECER N.º    1191      , DE 2003

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 243, DE 2003

De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Luciano Guidotti" à sede do 16( Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado, em Piracicaba.

Aprovado o Projeto na forma do Substitutivo proposto pela Comissão de Constituição e Justiça deve ter a seguinte redação final:

"Dá denominação ao 16.( Grupamento de Bombeiros, em Piracicaba.

Artigo 1º – Passa a denominar-se 'Luciano Guidotti' a sede do 16.( Grupamento de Bombeiros (16.( GB), em Piracicaba.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

É o nosso parecer.

a)Renato Simões -Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 25/09/03.

a) Arthur Alves Pinto – Presidente

a) Arthur Alves Pinto - Rosmary Corrêa - Renato Simões - Edson Aparecido.

